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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

t £ I N , 505, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1949 j 
í i e c i a r a de u t i l idade públ ica a A s s o c i a ç ã o 

Campineira de Imprensa . 
A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S A O P A U L O usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ão conferidas por l e i , 

F a ç o saoer 4ue a a s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a aec ia raaa de ut i l idade p ú b l i c a a 
• 'Assoc iação C a m p i n e i r a de I m p r e n s a " 

Ar t igo 2 .0 — E s t a le i e n t r a r á e m vigor n a da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Gove rno do Estado de S ã o Pau lo , aos 14 
de novembro de 1949 

A D H E M A R D E B A R R O Ò 
C é s a r Lace rda de Vergue i ro . 

Pub l i ca i a n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre ta r ia de E s 
tado dos Negócios ao Governo , aos 16 de novembro de 
1949. 

Cassiano Ricardo — D i re to r G e r a i . 

L E I N . 506, D E 14 D E N O V E M B R O D E 1949 
Dispõe sobre c o n c e s s ã o de a u x í l i o mensal 

a professores normal i s tas que mantenham es
colas par t iculares , p r i m á r i a s e isoladas, e dá 
outras p r o v i d ê n c i a s . 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i 

P a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — S e r á concedido aos professores n o r m a 
listas que man tenham escolas par t iculares , p r i m á r i a s , i so
ladas, de l .o e 2.o graus, si tuadas exclus ivamente n a zona 
ru r a l e registradas no D e p a r r " v e "o, o au
xíl io mensal de C r $ 500.00 (quinhentos c ruze i ros ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — P a r a os pruieissoica teicm d i re i to 
ao aux í l io de que t i a t a este ar t igo d e v e r á a escola preen
cher as seguintes c o n d i ç õ e s : 

a) m a t r í c u l a m í n i m a de t r i n t a alunos, de 7 a 14 
anos, 

b) f r e q ü ê n c i a med ia mensa l n u n c a infer ior a 
vin te a lunos; 

c> o r i e n t a ç ã o e f i s ca l i zação da Delegacia de E n 
sino: 

d) funcionamento e m loca i conveniente, a IUÍZO 
d a Delegacia de E n s i n o ; 

e) funcionamento e m u m sô p e r í o d o de quatro 
horas ou e m deis de t r ê s horas cada um, 
para duas tu rmas diversas; 

f) n ã o custar a m a t r í c u l a ao a luno mais de . . . . 
C r $ 15 00 mensais 

Ar t igo 2 .o — Se a escassa densidade d a p o p u l a ç ã o o 
exigir , pa ra que se a tenda à c o n d i ç ã o d a m a t r í c u l a m í 
n i m a de t r i n t a alunos, a escola nas c o n d i ç õ e s do p a r á 
grafo ú n i c o do art igo l .o p o d e r á funcionar e m dois locais 
vizinhos., cada qual com o p e r í o d o de t r ê s horas 

Ar t igo 3.o — Q u a n d o a escola refer ida no p a r á g r a f o 
ú n i c o do artigo l .o func ionar com regular idade e proveito, 
o Estado somente i n s t a l a r á escola isolada no loca l , se o 
n ú m e r o de c r i a n ç a s em idade escolar fõ r superior a c i n 
q ü e n t a 

Ar t igo 4.o — O auxi l io de que t ra ta esta i e i s e r á c o n 
cedido mediante pedido fundamentado do interessado, pelo 
S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o , ouvido o Depar tamento d a E d u 
cação , que p r o m o v e r á d i l i g ê n c i a s esclarecedoras por in te r 
m é d i o das autoridades estaduais de ensino com Jur i sd ição 
no t e r r i t ó r i o e m que estiver ins ta lada a escola 

Ar t igo 5.o — A s Delegacias de E n s i n o r e m e t e r ã o m e n 
salmente ao Depar tamento de E d u c a ç ã o u m m a p a de m o 
vimento das escolas par t iculares mencionadas no artiger 1 

l.o, o n ú m e r o de alunos matr icu lados e f r e q ü e n t e s , bem 
como a f r e q ü ê n c i a dos professores. 

Ar t igo 6.o — O pagamento do a u x í l i o de que t r a t a 
esta le i s e r á efetuado pela coletor ia loca l mediante folha 
organizada pela Delegacia de E n s i n o . 

Ar t igo 7 o — Os exames f inais das escolas de que t ra ta 
o art igo l .o s e r ã o realizados pelo inspetor escolar, aux i* 
l i a r de i n s p e ç ã o ou professores p r i m á r i o s estaduais do m u 
nic íp io desgnados pelo inspetor 

Ar t igo 8.o — O professor p e r c e b e r á in tegra lmente o 
aux í l i o quando houver t rabalhado tedos os dias let ivos do 
m ê s , e o pe r íodo de. f é r i a s de inverno e de v e r ã o , quando 
haja trabalhado oelo menos 80 % dos dias de au la de 
cada semestre. 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s faltas s e r ã o descontadas na 
p r o p o r ç ã o de u m t r i g é s i m o do valor do a u x í l i o 

Ar t igo 9.0 — P a r a efeito de contagem de pontos no 
concurso de ingresso e reingresso ao m a g i s t é r i o p ú b l i c o 
p r i m á r i o os professores das escolas referidas no ar t igo l .o 
f icam equiparados, obedecidas as mesmas c o n d i ç õ e s esta
belecidas em ie i aos das escolas munic ipa i s 

Artfgo 10 — A lei o r ç a m e n t á r i a do p r ó x i m o exerci 
cio e as dos subsequentes c o n s i g n a r ã o verbas n e c e s s á r i a s 
à e x e c u ç ã o desta l e i . 

Ar t igo 11 — Esta le i e n t r a r á em vigor na da ta de sua 
publ icação , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 14 
âe novembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
João de Deus Cardoso de M e l l o 

Publ icada na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 16 de novembro de 
1949. 

. Cassiano R i ca rdo — Dire to r G e r a l ^ r " 

L E I N 501. D E 7 D E N O V E M B R O D E 1949 
R E T I F I C A Ç Õ E S 

No art igo i .o , p a r á g r a f o ú n i c o , onde se l ê : " . . . que 
ie reformarem posteriormente le ia-se: " . . . que se 
reformaram poster iormente . . 

No artige 2-o. or.dè «e lê: " O s s u b t e n t e s . l e i a - s e 
" O s s u c t e n e n t c s . . . ' \ 

U E C R E T O N . 18.928, D E 14 D E J N O V £ i u B R O D E 1949 
D i s p õ e sobre r e d u ç ã o do tempo m í n i m o de i n 

terst íc io a que e s t ã o sujeitos postos da F o r ç a P ú 
blica do Estado. 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
s ã o conter idas por i e i 

Decreta: t 

A r t i g o l . o — D e acordo c o m o disposto n ó ar t igo 10, 
p a r á g r a i o ú n i c o do decreto- le i n . 13.654, de 6 de novem
bro de 1943, f ica reauzido ã metade do tempo m í n i m o de 
i n t e r s t í c i o a que es>táo sujeitos os postos d a F o r ç a P ú b l i c a 
do Es tado ; abaixo desc r i i r i nados : 

Combatentes — postos de M a j o r a A s p i r a n t e s . 
S a ú d e : 
M é d i c o s — posto de C a p i t ã o 
Dent i s tas — postos de C a p ^ a o e l . o Tenen te 
F a r m a c ê u t i c o s — posto de C a p i t ã o . 
Especialistas: 
Teieg ra f i s t a -E le t r i c i s t a — posto de l . o T e n e n t e . 
A d m i n i s t r a ç ã o .— posto de ma jo r . 
A r t i g o 2 .o — Este decreto e n u a r a em vigor n a da ta 

de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , aos 14 

de novemoro de 1949 
A D H E M A R D E B A R R O S 
Flodoardo G o n ç a l v e s Maia 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre ta r ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 16 de novemore de 1949. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

ca de sua p u o i i c a ç a o , revogadas as d i spos ições em con* 
t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo, aos 16 
de novembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a dec re ta r i a de E s * 
taçlo dos N e g ó c i o s do Gove rno , aos 16 de novembro de 
1949. 

Cass iano Ricardo — D i r e t o r G e r a i 

D E C R E T O N . 18.929, D E 16 D E N O V E M B R O D E 1949 
D i s p õ e sobre l o t a ç ã o de cargos que especifica. 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S Ã O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s e 
nos termos do ar t igo 22, do decreto- le i n . 14.138, de 18-
8-1944, 

Decrete" 
A r t i g o l . o — F i c a m lotados no Co lég io E s t a d u a l do 

Ins t i tu to de E d u c a ç ã o " C a e t a n o de C a m p o s " , d a C a p i 
ta l , d a Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios d a E d u c a ç ã o , 
vinte e oi to <28) cargos de Professor S e c u n d á r i o , do Q u a 
dro do E n s i n o , Pa r t e Pe rmanen te , Tabe l a I I , P a d r ã o " L " . 
a que se referem os decretos-leis 15.236, de 28-11-1945 e 
16.082, de 13-9-1946, destinados à s seguintes d i sc ip l inas e 
p r á t i c a s educat ivas : 

C i n c o (5), à de P o r t u g u ê s , 
Q u a t r o (4), a de M a t e m á t i c a ; 
D u a s (2), á de F r a n c ê s ; 
T r ê s (3), à de H i s t . G e r a l e do B r a s i l ; 
D u a s <2) à de I n g l ê s ; 
T r ê s <3), à de G e o g r a f i a G e r a l e do B r a s i l : 
U m a (1), à de L a t i m ; 
U m a <1>, â de E s p a n h o l ; . 
D u a s (2), à de F í s i c a ; >v- •• 
D u a s ' 2 ) , à de Q u í m i c a ; 
U m a (1), à de H i s t ó r i a N a t u r a l ; 
U m a <1), * de Desenho; e 
U m a (1), à de F i l o s o f i a 
A r t i g o 2 .o — Este decreto e n t r a r á e m vfgor n a da ta 

de s u a - p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o P a u l o , e m 16 

de novembro de 1949. 
A D H E M A R D E B . ^ R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es tado 
dos N e g ó c i o s do Gove rno , aos 16 de novembro de 1949. 

Cassiano Ricardo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 18.932 D E 16 D E N O V E M B R O D E 1949 
Aprova os termos do Contrato para loca* 

ç â o ao Governo do Estado* ae um prédio d e 
propriedade do S r . Guerino Negri, situado em 
Vila Negri, no m u n i c í p i o e comarca de Taqua-
ritinga, a fim de nele continuar cuncionando. 
o Grupo Escolar Rural locai 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E J X N A U O * D C E S 
T A D O D E S A O P A U L O , nos termos do art i» 70 — 8 
l . o d a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado de S ã o P a u l o , resolve a p r o 
var o cont ra to celebrado n a Secre ta r i a de Estado dos N e 
góc ios d a E d u c a ç ã o , p a r a l o c a ç ã o ao G o v e r n o do Es tado , 
pelo prazo de dois (2) anos, median te o a lugue l mensal 
de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) de um prédic d e 
propriedade do S r . G u e r i n o Negri, s i tuado am V i l a N e 
gr i , no m u n i c í p i o e c o m a r c a de T a q u a r i t i n g a a f i m de 
nele con t inua r func ionando o G r u p o Esco la r Rural local* 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos I f 
de novembro de 1949. , 

A D H E M A R D E B A R R O S \. 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello 

P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a de Es tado dos N ó g o c i o s de 
Governo , aos 16 de novembio de 1949. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 18.933, D E 16 D E N O V E M B R O D E 1949 
D á a d e n o m i n a ç ã o de "Professor J o s é 

Monteiro Boanova", ao Grupo Escola»* de Vila 
Leopoldina, nesta Capital. 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A Q P A U L O , usando das atr ibu ições que a 
Lei lhe confere. 

Decreta: 
Artigo l . o — O Grupo Escolar de Vila Leopoldina, na 

Capital, passa a denominar-se "Professo^* J o s é Monteiro 
Boanova" 

Artigo 2 .o — Este Decreto entrai a em vigor na data 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo d ò Estado de S ã o Paulo, aos 16 
de novembro de 1949. , 

A D H E M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de leito 

Publicado, na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos N e g ó c i o s do Governo, em 16 de novembro de 
1949. 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral , 

D E C R E T O N . 18.930, D E 16 D E N O V E M B R O D E 1949 
Aprova os termos do contrato para loca-

v ç â o ao Governo do Estado, de um prédio 
de propriedade do sr. A n t ô n i o Sacfcs, si
tuado à Avenida 5, n . 318, em Rio Claro, 
destinado ao funcionamento de diversas 
d e p e n d ê n c i a s da Escola Industrial local 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , nos termos do ar t igo 70 — 1 
l . o d a C o n s t i t u i ç ã o do Es tado de S ã o Pau lo , resolve apro
var o cont ra to celebrado n a Secre ta r i a de Es tado dos Ne
góc ios d a E d u c a ç ã o , p a r a l o c a ç ã o ao G o v e r n o do Estado, 
pelo prazo de dois (2) anos, median te o a luguel mensa l 
de h u m m i l cruzeiros (Cr$ 1.000,00), de u m p r é d i o de 
propriedade do s r . A n t ô n i o Sacks , s i tuado à A v e n i d a 6 
n . 318, ^ m R i o C l a r o , dest inado ao funcionamento de d i 
versas d e p e n d ê n c i a s d a Esco la I n d u s t r i a l l o c a l . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos 
16 de novembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
J o ã o de Deus Cardoso de Mello 

Pub l i cado n a Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios do 
Governo , aos 16 de novembro de 1949. 

Cassiano Ricardo — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 18.931, D E 16 D E N O V E M B R O D E 1949 
D i s p õ e sobre r e d u ç ã o e s u p l e m e n t a ç ã o d© 
a l í n e a , dent ro d a verba n . 181. 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que lhe 
SÃO conferidas por le i , 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a reduzida d a a l í n e a 100 — C o n t r a 

tados p a r a s u p l e m e n t a ç ã o d a a l í n e a 101 — M e n s a l i s -
tas —, a i m p o r t â n c i a de C r $ 23.000,00 (vinte e t r ê s m i i 
cruzeiros) , dent ro d a verba n . 181, c ó d i g o 8.32.1 — Pes
soal V a r i á v e l , do o r ç a m e n t o vigente, a t r i b u í d a à S u p e r i n 
t e n d ê n c i a do E n s i n o P r o f i s s i o n a l . 

Ai-Ligo 2 .o — Este Decre to e n t r a r á e m vigor n a ekv 

Imprcasj Oficial 

D E C R E T O N . 18.934, D E 16 DE N O V E M B R O DE 1*49 
D i s p õ e sobre re lo taeão de cargo. 

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando, de suas a tr ibu ições legais 
e nos termos do ar t igo 22 do Decreto- lei n . 14.133. de 18 
de agosto de 1944. " . >, 

Decreta: ' 
A r t i g o l . o — F i c a relotado n o S e r v i ç o de P o l i c i a m e n 

to d a A l i m e n t a ç ã o P ú b l i c a , do Depa r t amen to de Saúde» 
d a Sec re t a r i a de Es tado d a S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a 
S o c i a l , um (1) cargo d a classe " H " d a carreira de F i s c a l 
S a n i t á r i o , do Q S S P A S - P P - ü I lotado na D i v i s ã o do Ser* 
viço do In ter ior , do referido Depa r t amen to ocupado nelo* 
sr. M a r c e l i n o R o c h a . 

A r t i g o 2.o — O f u n c i o n á r i o relotado por este decreto 
c o n t i n u a r á a ser pago por con ta d a d o t a ç ã o corresponden
te ao cargo por ele ocupado. 

A r t i g o 3.o — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o relotado por este 
decreto s e r á apost i lado pelo S e c r e t á r i o de Es tado d a S a ú 
de P ú b l i c a e d a A s s i s t ê n c i a S o c i a l e a apos t i la pub l i cada 
no ó r g ã o o f i c i a l 

A r t i g o 4.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na d a t a 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo, em 16 
de novembro de 1949. 

A D H E M A R D E B A R R O S 
Herbert M a y a de Vasconcelos 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de Es tado 
dos Negóc ios do Gove rno , em 16 de novembro de 194$. 

Cassiano Ricardo — D i r e t o i Geral . 

P A L Á C I O D O G O V E R N O 

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 

R E I T O R I A 

A T O S D E 11 D O C O R R E N T E 
Concedendo à P o n a C l e o m a r Vet torazzo, Escr i turar ia , , 

classe " I " , do G — I I I , d a P P . , do Quadro da U n i v e r s i 
dade de S ã o P a u l o , lo tado n a R e i t o r i a , 2 (três) meses de 
l i c ença , a p a r t i r do d i a 22 de outubro p . p . , nos ter
mos dos art igos 144, inciso V e 168. do decreto-iei 12.273, 
de 28-10-41. 

Concedendo ao S r . J u v e n a l LUZ, ocupante de- cargo 
de C o n t í n u o , classe " H " , do G - X I I , d a P P . do Q u a d r o 
d a Un ive r s idade de S ã o Pau lo , lotado n a Facu ldade de 
F a r m á c i a e Odonto log ia , 30 dias de l i c ença , e m p ro r roga 
ç ã o , nos termos dos art igos 144. inciso I, 155 let ra "b* 
e 161, do decre to- le i n . 12.273, de 28-10-41. 

Designando, usando de suas a t r i b u i ç õ e s , D o n a Ce l i s s 

pA águia — 1 — 


